
RESPOSTA  IMPUGNAÇÃO

EMPRESA

AICOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELEOMUNICAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  24.912.286/0001-40, com sede na Rua Getúlio Vargas, 667, sala A, Bairro Centro cidade de Ibirubá, estado do Rio Grande do Sul.

ITENS SOBRE OS QUAIS IMPUGNA O EDITAL:

3.2 Qualificação Técnica
FORMA DE ENVIO:

Pedido protocolado no dia 07 de fevereiro de 2019, tendo por assunto IMPUGNAÇÃO EDITAL TP 01/2019 que objetiva em suma “AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE REDE TELEFÔNICA, PERMITINDO ACESSO A INTERNET, ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE REDE DE FIBRA ÓPTICA”. 

CONTEÚDO

	ITENS SOBRE O QUAL APRESENTA IMPUGNAÇÃO


	3 – DA PARTICIPAÇÃO:

... 

III) Apresentar 01 (um) Atestado de Aptidão Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com objeto desta licitação, de forma satisfatória, especificamente, a parcela de maior relevância:

        - Instalação de Cabo de Fibra óptica

Obs. 1: O Atestado de Aptidão Técnica deverá ter sido devidamente protocolado em entidade competente (CREA), e deverá vir acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico);
IV) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente (na data prevista para entrega da proposta), o(s) profissional(is) de nível superior devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes (limitadas estas às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação), devidamente registrado(s) na entidade competente  da região onde os serviços foram executados;




DECISÃO:

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO PRETENDE MANTER EXIGÊNCIAS QUE POSSAM VIR EVENTUALMENTE A CORRESPONDER A RESTRIÇÕES AO COMPETITÓRIO, 
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O NÍVEL DE EXIGÊNCIAS CONSTANTE DO EDITAL EM TELA –JÁ RETRATAM A FIXAÇÃO DE INÚMEROS DOCUMENTOS QUE BUSCAM PELA OBSERVÃNCIA DE PADRÃO DE QUALIDADE,
DECIDE A EQUIPE DESIGNADA POR ACEITAR A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL O QUAL SERÁ DEVIDAMENTE REVOGADO E ARQUIVADO. 
Documento formulado para que seja fornecido a empresa firmatária da impugnação, bem como, para que seja amplamente publicado junto ao site oficial www.quinzedenovembro.rs.gov.br  .

Quinze de Novembro, RS, 08 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente
Viviane Denise Horbach/Solange Deutsch/Djéssica Maciel

                Central de Licitações e Contratos
GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal

